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PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Pretende o EXECUTIVO MUNICIPAL com o presente Projeto 

de Lei obter autorização Legislativa para instituir e dispor sobre a contribuição para 

custeio de serviço de iluminação pública, prevista no artigo 149-A da Constituição 

Federal. 

VOTO DO RELATOR 

Preleciona o artigo 35 do Regimento Interno desta Casa que 

compete a Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos 

entregues a sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico, e 

quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por imposição 

regimental ou por deliberação do Plenário. 

Com relação a Constitucional idade e Legalidade da matéria, 

não há óbices para que o Projeto seja remetido ao Plenário para deliberação. 

É o meu Parecer, sub censura dos demais membros desta r. 

Comissã 

São José do Barreiro, 22 de dezembro de 2014. 

Ver. Luis Antonio Barbosa 
Relator 
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' Presidente 	 Membro 


